
COMUNICADO -– ERRATA 01 

N° da Licitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2026 – 
IDEFLOR-Bio 

Interessado: IDEFLOR-Bio 

Assunto: Concessão de Unidades de Manejo Florestal nas Florestas 
Estaduais do Paru e do Iriri 

 

COMUNICADO REFERENTE À CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2026 

 

OBJETO – CONCESSÃO DE UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL NAS 
FLORESTAS ESTADUAIS DO PARU E DO IRIRI NO ESTADO DO PARÁ 

 

Pelo presente, na data de 06 de fevereiro de 2026, o Governo do Estado do Pará, 
representado pelo Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará (IDEFLOR-Bio), COMUNICA a atualização de anexos que constam do Edital de 
Concorrência Pública n° 001/2026, observando o disposto previsto nos artigos 54 e 55 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.  

Nesse sentido, foram realizadas as seguintes atualizações nos documentos identificados a 
seguir: 

Documento Item Alteração 

Edital 14.1.2. 

No item 14.1.2 do Edital,  
 

ONDE SE LÊ: 
 

“14.1.2. Os ENVELOPES 
deverão ser entregues a 
partir das 8:00 horas até 

9:30 do dia 23 de março de 
2025” 

 
LEIA-SE: 

 
“14.1.2. Os ENVELOPES 

deverão ser entregues a 
partir das 8:00 horas até 

9:30 do dia 23 de março de 
2026”. 

Anexo 5 – Parametrização 
dos Indicadores 

3.3., subitem 2 
Inclusão de previsão de 

que, para fins de 
cumprimento do Indicador 



Técnico A3, a 
Concessionária deverá 

considerar o raio de 200 
km, contado a partir do 

centroide das UMFs 
localizadas na Flota do 

Iriri 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 
- 

Adequação do documento 
para indicar que seu 

conteúdo se refere tanto a 
Flota do Iriri quanto a 

Flota do Paru. 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 
 

I. Apresentação 

No item I. Apresentação,  
 

ONDE SE LÊ: 
 

“A análise dos dados foi 
desenvolvida pelo 

consórcio Evergreen 
Investimentos Florestais, 

Radar PPP, Portugal 
Ribeiro e Jordão 

Advogados Associados.” 
 

LEIA-SE: 
 

“A análise dos dados foi 
desenvolvida pelo 

consórcio Evergreen 
Investimentos Florestais, 

Radar PPP, Portugal 
Ribeiro e Jordão 

Advogados Associados, 
salvo nos casos em que a 
análise foi realizada pela 

própria empresa 
responsável pelo 
levantamento.” 

 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

1.2. Alocação e 
Quantidade de Unidades 

Amostrais 

No item 1.2. Alocação e 
Quantidade de Unidades 

Amostrais,  
 

ONDE SE LÊ: 
 

“Na Flota do Paru foram 
alocadas e coletadas 37 

(trinta e sete) amostras, e 
um total de 148 (cento e 



quarenta e oito) 
subparcelas.” 

 
LEIA-SE: 

 
“Na Flota do Paru foram 
alocadas e coletados 37 

(trinta e sete) 
conglomerados, e um total 
de 148 (cento e quarenta e 

oito) subparcelas 
amostrais.” 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

1.2. Alocação e 
Quantidade de Unidades 

Amostrais 

Inclusão de tabela e figura 
com o quantitativo dos 

tipos de vegetação e 
alocação de parcelas 

segundo a nova reação do 
item 1.2. 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

2.1. 
Espécies/Morfoespécies 

identificadas 

No item 2.1. 
Espécies/Morfoespécies 

identificadas,  
 

ONDE SE LÊ: 
 

“No inventário florestal 
identificadas 106 

morfoespécies, sendo 36 
morfoespécies 

consideradas como 
“Comerciais” e 70 

morfoespécies 
consideradas como “Não 

Comerciais”. Tabela 6 
seguir é apresentado o 
nome popular, nome 

científico, tipo de uso e 
agrupamento comercial.” 

 
LEIA-SE: 

 
““No inventário florestal 

identificadas 106 
morfoespécies, sendo 35 

morfoespécies 
consideradas como 
“Comerciais”, 70 

morfoespécies 
consideradas como “Não 

Comerciais” (classificação 
dada por apresentarem 



diâmetro menor que < 40 
cm) e 1 morfoespécie 

considerada como 
“Protegida”. Na Tabela 6, 
a seguir é apresentado o 

nome popular, nome 
científico, tipo de uso e 

agrupamentos”. 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

2.1. 
Espécies/Morfoespécies 

identificadas. 

Na Tabela 6, a espécie 
acapu (Vouacapoua 

americana Aubl.) deixou de 
ser enquadrada como de 

tipo “comercial”, 
integrante do grupo 1, 

passando a ser classificada 
como espécie “protegida”, 

pertencente ao grupo 5. 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

1.5. Resultado geral das 
análises estatísticas das 

variáveis estudadas 

No item análises 
estatísticas das variáveis 
estudadas, foi incluído o 

seguinte parágrafo: 
 

“A análise estaơsƟca 
apresentada toma como 

referência toda a área objeto 
de análise, contemplando de 

786.063 hectares, onde 
foram lançados e 

contabilizados os dados de 
37 conglomerados amostrais 

(vide Figura 2).” 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

5.3. Resultados por 
espécie - produção 

volumétrica potencial na 
Flota do Paru.  

Alteração do título da 
Tabela 10 

 
DE: 

 
“EsƟmaƟva gerais de 

produção por espécie - Flota 
do Paru” 

 
PARA: 

 
“EsƟmaƟva geral de 

produção de todas espécies - 
Flota do Paru (m3/ha)”. 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral  

5.3. Resultados por 
espécie - produção 

volumétrica potencial na 
Flota do Paru. 

No item 5.3. Resultados 
por espécie - produção 

volumétrica potencial na 
Flota do Paru, ONDE SE 

LÊ: 



 
“Os resultados da 

produção volumétrica 
potencial de espécies 

inventados na Flota do 
Paru são apresentados na 

Tabela 12.” 
 

LEIA-SE: 
 

“Os resultados da 
produção volumétrica 
potencial de espécies 

comerciais na Flota do 
Paru são apresentados na 

Tabela 11.” 

Anexo 16 – Resumo Do 
Inventario Florestal 

Amostral 

5.3. Resultados por 
espécie - produção 

volumétrica potencial na 
Flota do Paru. 

Na Tabela 11, procede-se à 
exclusão da linha 27, 

anteriormente referente à 
espécie acapu 

(Vouacapoua americana 
Aubl.), em razão de sua 
reclassificação para a 
categoria “protegida” 

(grupo 5).  
 

Em decorrência dessa 
alteração, retificam-se, na 

classe de diâmetro 
>=50, os volumes 

acumulados até o Total 
Geral, que passam a 
corresponder a 43,45 

m3/ha. 
Anexo 16 – Resumo Do 

Inventario Florestal 
Amostral 

- 
Inclusão de seção 1.7.5 

sobre análise da 
normalidade dos dados. 

 

Os demais documentos licitatórios não mencionados na lista acima não sofreram 
alterações. 

Este documento é meramente referencial e sua função é somente auxiliar o entendimento 
das modificações promovidas. 

Publique-se. 

Belém, 06 de fevereiro de 2026. 


